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GABINETE  DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO N. 0000305-68.2015.815.0000
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
IMPETRANTES: João Elias da Silva e outros

(Adv. Andréa Cristina Henrique de Sousa e Silva e outra)
IMPETRADO: Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência
                           (Adv. Agostinho Camilo Barbosa Cândido)
PROCURADOR: Doriel Veloso Gouveia

AGRAVO INTERNO. DESPACHO QUE INDEFERE PLEITO 
DE  NULIDADE  DE  INTIMAÇÃO  E  REPUBLICAÇÃO  DE 
ACÓRDÃO.  ERRO  NA  EXATA  GRAFIA  DO  NOME  DO 
CAUSÍDICO. INCORREIÇÃO INSIGNIFICANTE QUE NÃO 
AFETA  A  INEQUÍVOCA  IDENTIFICAÇÃO  DO  FEITO. 
PRECEDENTES DOMINANTES DO COLENDO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

- Segundo a recente e abalizada Jurisprudência do Colendo 
STJ, “A existência de erros insignificantes na publicação do 
nome dos advogados, que não dificultam a identificação do 
feito, não enseja a nulidade da intimação” (EDcl AgRg AREsp 
410.962, Rel. Min. João Otávio De Noronha, T3, 25/11/2014).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Segunda Seção Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos 
do voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 182.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno interposto por João Elias da Silva e 
outros contra  despacho proferido por este  Gabinete,  o  qual  indeferiu o  pleito  de 
reconhecimento de nulidade da intimação e de republicação do acórdão, ventilado 
no sentido  de erro, na publicação do decisum, de grafia no nome da causídica.

Em  suas  razões  recursais,  sustenta  o  polo  agravante  que  a 
decisão agravada merece reforma, argumentando, em apertada síntese, a nulidade da 



intimação por ausência de identificação exata do nome da advogada, posto que ao 
revés de seu patronímico ser Andréa Henrique de Sousa e Silva, a intimação atacada 
fora  expedida  acrescentando  ao  mesmo  o  prenome  Cristina,  tornando  inviável, 
consequentemente, o conhecimento da referida publicação.

Ao final, pugna pela reconsideração do despacho proferido ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  interno  por  este  Colendo 
colegiado, reformando-se, consequentemente, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Primeiramente, afigura-se importante destacar que conheço do 
presente recurso, porquanto adequado e tempestivo. De outra banda, contudo, nego-
lhe provimento, em razão de todas as razões que seguem.

Através do presente recurso, o polo agravante pleiteia a reforma 
de despacho de lavra deste Gabinete, que, conforme relatado, indeferiu o  pleito de 
reconhecimento de nulidade da intimação e de republicação do acórdão, ventilado 
no sentido  de erro, na publicação do decisum, de grafia no nome da causídica.

À luz de tal entendimento e procedendo-se à análise do objeto 
da presente via recursal, exsurge, de modo inequívoco e manifesto, a insubsistência 
do pleito formulado pelo polo agravante,  notadamente porquanto o equívoco ora 
atribuído à intimação do acórdão, qual seja o acréscimo de prenome na identificação 
da advogada, não é apto a inviabilizar a ciência e a publicidade do expediente.

Corroborando o preciso raciocínio acima perfilhado, revela-se 
salutar a mais abalizada e recente Jurisprudência pátria, nos termos das ementas do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, a seguir colacionadas:

[…]  INTIMAÇÃO.  GRAFIA.  ERRO  INSIGNIFICANTE. 
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. 1. Rejeitam-se os embargos 
declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum 
dos vícios previstos no art. 535, I e II, do CPC. 2. A existência 
de  erros  insignificantes  na  publicação  do  nome  dos 
advogados, que não dificultam a identificação do feito, não 
enseja  a  nulidade da  intimação.  3.  Embargos de  declaração 
rejeitados.  (STJ,  EDcl  AgRg AREsp 410.962,  Rel.  Min.  João 
Otávio De Noronha, Terceira Turma, 25/11/2014).

[...]  INTIMAÇÃO  EXCLUSIVA.  PEDIDO  NO  NOME  DE 
DOIS  ADVOGADOS.  PUBLICAÇÃO  REALIZADA  NO 
NOME  DE  UM  DOS  REQUERENTES.  NULIDADE.  NÃO 



OCORRÊNCIA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.  [...]  Segundo  entendimento  do  Superior 
Tribunal de Justiça, "Não há nulidade na intimação levada a 
efeito  em nome de um dos advogados  da parte,  ainda que 
tenha havido requerimento para que constasse da publicação 
o nome de dois advogados" (AgRg na SLS 1.012/PB, Rel. Min. 
CESAR  ASFOR  ROCHA,  Corte  Especial,  DJe  29/10/09).  3. 
Embargos de declaração rejeitados. (EDcl AgRg CC 133.191, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Esp., 15/10/2014).

PROCESSUAL  PENAL.  ERRÔNEA  PUBLICAÇÃO  DO 
NOME  DO  PRONUNCIADO.  DEMONSTRAÇÃO  DE 
CIÊNCIA  OCORRIDA.  NULIDADE.  INOCORRÊNCIA. 
PREJUÍZOS  NÃO  DEMONSTRADOS.  1.  Cientificado  o 
resultado do julgamento, não somente por intimação pessoal 
ao pronunciado, como por publicação com válidas referências 
ao número do processo e nome do procurador, o erro de grafia 
em uma letra do nome do acusado não permite admitir como 
impossibilitado  seu  conhecimento  da  publicação.  2.  A 
nulidade  de  um  ato  é  declarada  quando  devidamente 
comprovado prejuízo à parte - princípio pas de nullité sans 
grief.  3.  Negado  provimento  ao  recurso  em  habeas  corpus. 
(RHC 46.900/MG, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, T6, 27/06/2014).

[...]  PROCESSUAL  CIVIL.  INTIMAÇÃO.  EQUÍVOCO  NA 
GRAFIA  DO  NOME  DA  AGRAVADA.  AUSÊNCIA  DE 
PREJUÍZO. 1. Considera-se válida a intimação quando, ainda 
que  incorreto  o  exato  nome  da  parte,  se  os  demais  dados 
alusivos ao processo não foram inquinados de erro e se não 
for configurado prejuízo. 2. Agravo regimental não provido. 
(STJ,  AgRg PET Ag 1326783,  Rel.  Min.  Ricardo Villas  Bôas 
Cueva, Terceira Turma, 06/12/2012).

Nesse diapasão,  face às considerações tecidas,  não vislumbro 
vícios na publicação da intimação capazes de tornar impossível a identificação do 
expediente no Diário da Justiça pelas causídicas habilitadas, não merecendo sustento 
o pedido de declaração de nulidade da intimação e de republicação do acórdão.

Em razão de todo o exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

 DECISÃO

A Segunda Seção Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de 



Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador João 
Alves da Silva, Presidente. Relator: Desembargador João Alves da Silva. Participaram 
do  julgamento,  ainda,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Frederico 
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira. Ausente, justificadamente, a Desa. Maria das Graças 
Morais Guedes, o Des. José Aurélio da Cruz e o Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz 
com jurisdição limitada para substituir a Desa. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente  ao  julgamento  a  Excelentíssima  Dra.  Ana  Cândida 
Espínola, Procuradora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Sessão  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 16 de setembro de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 18 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


